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PARECER  CLJR/040/95,   em   12   de   junho   de

Exmç!     Sr`.
Vereador`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a   Municipai   de   Ubá
Nesta
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REF.:    PROJET0   DE   LEI      039/95

''Oficializa   a   denomina,Çao   de   Vila   Oli-
veira    a    logr`adour`o    publico    desta    ci-
dade '' .

EE

Z=

Senhor   Pr`esidente:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
LegiÊlaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojet,o   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguint,e   par`ecer`:

1Q)-Pr`etende   o   Ver`eador`   Ademir   de   Paula,    a   oficiali-
zaçao    da    denominaçao   de   Vila   Oliveira   a   vila   que    tem   início   na
Avenida    Gover`nador    Vaiadar`es    e    vai    até    o    seu    f`inai,     c6digo  ,de
iogr`adour`o   oog4-5,    que   não   possui    denominaçao   oficiai   instituida
por.   Lei;

2Q)-Junt,a  par`a   tanto,   Cer`tidão   da  Divisão   de   Cadastro
Técnico   da   Pr`efeitur`a   Municipai   e   iar`ga   justificativa   onde   enai-
tece   a  vida   do   homenageado;

3Q)-A  matér`ia   se   enquadra  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   parecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   qug   nos   parece,    S.M.J.
COMISSAO   DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:


